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ANEXOS
1. Plano de Contingência Nacional para infecção humana pelo novo coronavírus COVID-19. Centro de Opera-
ções de Emergências em Saúde Pública COE-CIVID-19. Ministério da Saúde, Brasil. Fevereiro de 2020 
 
2. Isolamento domiciliar: instruções para pacientes com Covid-19 e familiares



1. Introdução

Em dezembro de 2019, o Centro de Controle e Prevenção de Doenças (CDC) da China identificou um surto de 
doença respiratória em trabalhadores de um mercado de alimentos de Wuhan, capital da província de Hubei. 
Posteriormente, identificou-se como causador da doença um novo coronavírus, denominado SARS-CoV-2. O 
vírus pertence à família Coronaviridae e provoca uma doença respiratória, chamada de Covid-19. A doença 
disseminou-se rapidamente na província de Hubei e, desde então, atingiu mais de 100 países dos cinco conti-
nentes. A Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou a Covid-19 uma pandemia em 11 de março de 2020. 
Dados atualizados sobre a Covid-19 podem ser consultados em https://www.who.int/docs/default-source/
coronaviruse/20200302-sitrep-42-Covid-19.pdf?sfvrsn=d863e045_2. 

Em 22 de janeiro de 2020, foi ativado pelo Ministério da Saúde do Brasil (MS) o Centro de Operações de 
Emergência em Saúde Pública (COE-Covid-19), com o objetivo de nortear uma atuação do MS na resposta à 
possível emergência de saúde pública, coordenada no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). A Fiocruz 
participa do COE-Covid-19 desde a sua instalação. Dados atualizados sobre a situação, definição e número de 
casos no país podem ser consultados em  http://plataforma.saude.gov.br/. 

Ainda há muitas lacunas no conhecimento sobre a epidemiologia e o quadro clínico da Covid-19, incluindo 
período mais exato de incubação, possibilidade de transmissão a partir de portadores assintomáticos e índice 
de transmissibilidade. O espectro clínico da doença é muito amplo, variando de assintomático, portadores de 
sintomas respiratórios leves a pacientes com pneumonia grave. Até o momento observou-se doença mais grave 
e maior taxa de letalidade em idosos e em pessoas que têm alguma doença crônica. 

Em 24 de janeiro, a Fiocruz instituiu a sala de situação do novo coronavírus, para monitorar e acompanhar a 
situação da doença no mundo e coordenar as ações internas nos diversos campos de atuação da instituição 
relacionadas à Covid-19. Essa instância permanecerá ativada enquanto durar a situação de alerta desencade-
ada pela pandemia.

Este Plano visa orientar todas as unidades e escritórios da Fiocruz e será revisado pelo grupo de trabalho res-
ponsável pela redação à medida que novos conhecimentos sejam adquiridos e que o cenário epidemiológico 
da doença mude no Brasil.

As diferentes unidades, escritórios e serviços da Fiocruz devem ter planos contingenciais próprios para necessida-
des específicas não previstas neste plano geral, se necessário, respeitando as orientações da instituição e das au-
toridades de saúde do município, do estado e do país. As necessidades específicas incluem, mas não se limitam 
a: continuidade do cuidado a pacientes com outras doenças para a qual a unidade é referência, da realização de 
exames pelos laboratórios de referência e da produção de insumos para a saúde; ações em caso de desabaste-
cimento de medicamentos, alimentos e água para pacientes hospitalizados e animais dos biotérios; esquemas 
alternativos de comparecimento ao trabalho dos funcionários em caso de problemas com os transportes coleti-
vos. Estes planos devem ser encaminhados pela direção de cada unidade para o gabinete da presidência e para 
Coordenação de Vigilância em Saúde e Laboratórios de Referência (CVSLR) para ciência e acompanhamento.

2. Objetivos do Plano 

Os objetivos deste Plano são:
1. Orientar a comunidade Fiocruz para manutenção de um ambiente institucional seguro e saudável no 
contexto da Covid-19;
2. Estabelecer procedimentos para manutenção das atividades essenciais da instituição na possibilidade 
de interrupção compulsória das atividades presenciais nas unidades da Fiocruz, eventualmente determina-
das pelas autoridades de saúde do país para a contenção pelo SARS-CoV-2, ou um eventual aumento do 
número de casos da Covid-19 no Brasil, com base na expectativa de absenteísmo decorrente da Covid-19.
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3. Responsabilidades 

A responsabilidade pela revisão periódica deste Plano é do grupo de trabalho estabelecido pela presidência da 
Fiocruz, coordenado pela Coordenação de Vigilância em Saúde e Laboratórios de Referência (CVSLR), e pelo 
gabinete da Presidência. A presidência da Fiocruz é responsável pela aprovação e ativação do Plano.

4. Orientações para a comunidade Fiocruz

4.1. Adoção de medidas individuais de prevenção e proteção nos ambientes institucionais

• Trabalhe, sempre que possível, com as janelas abertas;
• Siga as regras de etiqueta respiratória para proteção em casos de tosse e espirros;
• Lave suas mãos com água e sabão ou higienize com álcool 70% frequentemente;
• Não compartilhe objetos de uso pessoal como copos e talheres;
• Evite a prática de cumprimentar com aperto de mãos ou beijos; 
• Siga sempre também as orientações sobre contenção e prevenção da Covid-19 do Ministério da Saúde.

4.2. Procedimentos caso o trabalhador ou estudante esteja com sintomas de doença respiratória aguda (princi-
palmente febre, tosse, dificuldades para respirar) ou tenha pessoas nessa situação no mesmo domicílio

• Não vá à Fiocruz até que os sintomas regridam, independentemente do tipo de vínculo que você tenha, e 
avise sua chefia imediata;

• Avise ao Nust-CST imediatamente pelo telefone (21) 2598-4295 ou (21) 3885-1662 (horário comercial), ou 
pelo e-mail secretaria.Nust@fiocruz.br, mesmo que trabalhe em unidades fora do Rio de Janeiro. Durante o 
contato, a equipe do Nust fará algumas perguntas sobre seu local de trabalho na Fiocruz e seu estado de 
saúde. Se você é um trabalhador terceirizado, consulte também os procedimentos determinados pela em-
presa. Esse contato com o Nust tem o objetivo de avaliar a incidência de casos suspeitos ou confirmados na 
instituição, para auxiliar na ativação da parte 5 deste Plano;

• Em casos de sintomas respiratórios mais graves, procure uma unidade de saúde próxima à residência. 

4.3. Adoção de medidas coletivas de prevenção e proteção nos ambientes institucionais

• Priorize o uso de ferramentas para a realização de reuniões e eventos a distância;
• Realize as reuniões necessárias em ambientes bem ventilados ou ao ar livre;
• Adie a realização de eventos presenciais em que esteja prevista grande concentração de pessoas. Nesses 

casos, busque, sempre que possível, o uso de ferramentas a distância como alternativa;
• Recomenda-se que, sempre que possível, trabalhadores e estudantes com idade acima de 60 anos e que 

sejam portadores de doenças crônicas, bem como pessoas com mais de 75 anos, exerçam suas atividades 
de trabalho no domicílio;

•Gestores dos contratos relativos a serviço de alimentação nos campi da Fiocruz devem promover capacitação 
especial dos profissionais que manipulam os alimentos e propor monitorização colaborativa dessa atividade.

4.4. Viagens 

• Recomenda-se que, mesmo por motivos particulares, como férias, sejam evitadas viagens para outros países;
• Evite ou adie viagens nacionais a serviço;
• Viagens internacionais a serviço estão temporariamente suspensas, salvo exceções a serem avaliadas pelo 

gestor responsável; 
• Ao regressar de viagens internacionais, o trabalhador ou aluno que estiver assintomático poderá desenvolver 

suas atividades normais na instituição.
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Procedimentos mais restritivos, não indicados como medidas de contenção nesse momento, estão sendo de-
talhados pelo grupo de trabalho responsável pela revisão desst Plano e poderão ser incorporados em versões 
posteriores.

5. Procedimentos para manutenção das atividades essenciais da instituição

5.1. Setores e atividades essenciais da Fiocruz

Foram definidos como setores e atividades essenciais: a) os diretamente envolvidos nos serviços de referência 
para a Covid-19, incluindo diagnóstico e tratamento; b) os que prestam cuidados de saúde à população; c) os 
que possuem biotérios; d) os que produzem insumos para a saúde; e) os essenciais à gestão, incluindo infra-
-estrutura e suporte administrativo; f) os de comunicação interna e externa.

Os setores e atividades definidos como essenciais deverão ter suas atividades preservadas durante um au-
mento do número de casos de Covid-19 que resulte em ações compulsórias de contenção da doença e/ou em 
absenteísmo. 

As providências para manter as atividades essenciais devem, na medida do possível, basear-se nos trabalha-
dores regulares e ativos atualmente na instituição. Caso seja observado absenteísmo maior que o estimado, 
estratégias alternativas de manutenção, como convocação de aposentados, contratação de profissionais tem-
porários, etc, poderão ser implementadas de comum acordo, após discussão entre os responsáveis pelos 
setores / função, a direção da unidade e a presidência da Fiocruz.

5.2. Lista de contatos dos setores e atividades essenciais

Os setores e atividades essenciais da Fiocruz estão listados no quadro 1. Os responsáveis por cada setor / 
função são grupos de pelo menos 3 pessoas que devem manter permanente comunicação entre si a fim de 
garantir que pelo menos um dos três estará disponível constantemente. Caso os três estejam impedidos de 
exercer suas atividades deverão comunicar a impossibilidade, sequencialmente, para a direção da unidade e 
para a Coordenação de Vigilância em Saúde e Laboratórios de Referência da Fiocruz.

O grupo de trabalho do Plano manterá uma lista atualizada com os responsáveis por cada setor e atividade, e 
formas de contato.

Quadro 1 – Setores e atividades essenciais da Fiocruz
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5.3. Fluxograma e comunicação entre os setores

Os profissionais identificados como responsáveis pelos setores e atividades essenciais deverão informar a 
direção da unidade a que pertencem e à Presidência sobre a aplicação dos procedimentos previstos neste 
Plano periodicamente, por e-mail e/ou telefone. Uma lista com endereço eletrônico e números de telefone dos 
responsáveis na presidência por receber os comunicados será enviada pela CVSLR para todos os constantes 
do quadro 1 e para os diretores de todas as unidades da Fiocruz.

A Coordenação de Comunicação Social (CCS) é responsável por desenvolver e implementar estratégias de 
comunicação adequadas para contribuir para a eficácia deste Plano, em parceria com as assessorias de co-
municação das unidades. 

6.  Manejo dos casos suspeitos e confirmados

Os casos suspeitos e confirmados de Covid-19 entre trabalhadores da Fiocruz deverão ser diagnosticados, 
tratados e notificados de acordo com as orientações do Ministério da Saúde, além das orientações específicas 
de cada estado e município. Estas orientações são atualizadas constantemente e o documento mais recente, 
disponível em www.saude.gov.br, deve ser consultado por todos os profissionais envolvidos. As informações 
contidas neste Plano são as constantes do “Plano de Contingência Nacional para infecção humana pelo novo 
coronavírus Covid-19. Centro de Operações de Emergências em Saúde Pública COE-CIVID-19. Ministério da 
Saúde, Brasil. Fevereiro de 2020” (Anexo 1).
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Anexos
1 - Plano de Contingência Nacional para infecção humana pelo novo coronavírus Covid-19. Centro de Ope-
rações de Emergências em Saúde Pública COE-CIVID-19. Ministério da Saúde, Brasil. Fevereiro de 2020: 
https://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2020/fevereiro/13/plano-contingencia-coronavirus-CO-
VID19.pdf

2 - Isolamento domiciliar: instruções para pacientes com Covid-19 e familiares

O QUE É ISOLAMENTO DOMICILIAR?
É uma forma de permanecer em casa tomando alguns cuidados que diminuem o risco de transmitir infecções 
respiratórias, como a provocada pelo Coronavírus (Covid-19). Estes cuidados especiais impedem o contato das 
secreções respiratórias (gotículas expelidas ao espirrar ou tossir) de uma pessoa que pode estar com o Coro-
navírus (Covid-19) entrem em contato com outras pessoas.

QUEM DEVE FICAR EM ISOLAMENTO DOMICILIAR?
Os casos suspeitos de Covid-19 até receber o resultado negativo dos exames. Se o resultado for positivo o 
paciente deve ficar em isolamento até o desaparecimento dos sintomas respiratórios. A equipe de saúde orien-
tará os pacientes e seus familiares sobre quando é necessário fazer esse tipo de isolamento, quem deve ficar 
isolado e por quanto tempo.

ONDE DEVE FICAR A PESSOA QUE PRECISA DE ISOLAMENTO DOMICILIAR?
O ideal é que a pessoa fique sozinha em um quarto, ou em um cômodo da casa adaptado como quarto, se 
possível com um banheiro privativo. As portas do quarto devem ficar fechadas o tempo todo, mas as janelas 
devem ficar abertas para que o ambiente fique bem ventilado. O paciente só deve sair deste quarto em caso de 
necessidade (por exemplo, para ir ao banheiro se este for separado, ou para ir ao médico quando preciso). Se 
o doente precisa fazer algum tratamento com inalação (ou nebulização), deve fazer sempre dentro do quarto. 
As refeições também devem ser servidas dentro deste quarto.

E QUEM CUIDA DO DOENTE?
Qualquer familiar ou amigo pode cuidar do paciente, mas é preciso evitar que sejam gestantes, idosos ou pessoas 
com outros problemas de saúde, como outras doenças respiratórias (bronquite, asma, enfisema, etc). Os cuida-
dores devem evitar contato com as secreções respiratórias do doente, seguindo as instruções para uso correto de 
máscaras cirúrgicas, limpeza da casa e dos utensílios usados, além da lavagem das roupas e das mãos.

E AS VISITAS?
As visitas devem ser proibidas. Só as pessoas que precisam cuidar do paciente (dar comida, remédios e etc.) 
podem entrar no quarto.

O QUE É PRECISO TER EM CASA?
Os cuidados de isolamento domiciliar não exigem nenhum equipamento especial. Além dos produtos de limpe-
za comuns é necessário ter máscaras cirúrgicas e álcool gel que podem ser adquiridos em farmácias.
 
QUEM DEVE USAR MÁSCARA? EM QUE MOMENTOS?
Os cuidadores do doente devem colocar a máscara antes de entrar no quarto do doente e ficar com ela, tampando 
boca e nariz, durante todo o tempo em que ficarem lá.
O doente não precisa ficar de máscara dentro do quarto, mas deve colocar a máscara, tampando boca e nariz 
sempre que for sair, por qualquer motivo, e permanecer com ela durante todo o tempo em que ficar fora do quarto. 
Mesmo dentro do quarto, o doente deve cobrir o nariz e a boca com lenços de papel ao tossir ou espirrar.

MÁSCARA PRECISA SER JOGADA FORA A CADA VEZ QUE FOR USADA?
Sim. As máscaras usadas pelo doente e pelo cuidador devem ser descartadas no lixo após cada uso.



OS CUIDADORES DEVEM TOMAR ALGUM CUIDADO ESPECIAL?
É importante lavar as mãos com água e sabão após cada contato com o doente ou com as roupas, toalhas e 
lençóis que ele tenha usado (após a lavagem das roupas e a troca de roupas, por exemplo), após a lavagem de 
pratos, copos e talheres do doente, após a limpeza do quarto, do banheiro e dos objetos, e após cada vez que 
a máscara for retirada. Pode ser usado álcool gel 70% substituindo a lavagem se as mãos não estiverem sujas.

COMO LIMPAR O QUARTO E O BANHEIRO?
O quarto e o banheiro devem ser limpos normalmente todos os dias. As superfícies do banheiro e do quarto 
devem ser desinfetadas com álcool 70%. O piso do banheiro e o vaso sanitário devem ser desinfetados com 
hipoclorito (água sanitária), após a limpeza. A tampa do vaso sanitário deve ser mantida fechada durante o 
acionamento da descarga. Os panos de limpeza devem ser lavados após cada uso e desinfetados com hipoclo-
rito (água sanitária). Antes de usar o álcool ou o hipoclorito certifique-se que essas substâncias não danificarão 
os objetos. O lixo do quarto e do banheiro do doente deve ser descartado em sacos fechados, normalmente, 
junto com o lixo da casa. 
 
COMO LAVAR ROUPAS, TOALHAS E LENÇÓIS USADOS PELO DOENTE?
Não é necessário lavar as roupas do paciente em separado, mas outras pessoas só podem usar qualquer peça 
que teve contato com o doente depois da lavagem. Na hora de recolher e de lavar as roupas elas não devem 
ser sacudidas. 
 
QUE FAZER COM PRATOS, COPOS, TALHERES E OUTROS OBJETOS USADOS PELO DOENTE?
A louça utilizada pelo paciente não precisa ser lavada em separado, mas assim como as roupas os copos, 
pratos e talheres só podem ser usados por outras pessoas depois de lavados. Qualquer outro objeto que o 
doente usar, como por exemplo aparelho de telefone, livros, computador, jornais e revistas, deve ser limpo e 
desinfetado com álcool a 70% antes de ser usado por outra pessoa. Antes de usar o álcool certifique-se que 
essa substância não danificará os objetos.
 
QUAIS CUIDADOS O DOENTE PRECISA RECEBER?
O doente deve ficar em repouso, tomar bastante líquido e receber alimentação leve e balanceada. Podem ser 
usados analgésicos a anti-térmicos comuns para os sintomas.
 
QUANDO LEVAR O DOENTE PARA O HOSPITAL?
O doente deve ser levado para atendimento médico se apresentar piora. Em caso de dor no peito, falta de 
ar, extremidades azuladas (unhas e pontas dos dedos), desidratação, vômitos incontroláveis, diminuição da 
quantidade de urina, vertigens e confusão mental o paciente deve ser conduzido a um hospital imediatamente.
  
O QUE FAZER SE ALGUÉM DA MESMA CASA TIVER ALGUM SINTOMA DE CORONAVÍRUS?
Deve procurar atendimento médico em unidade de saúde. Na consulta deve informar que teve contato com 
caso suspeito e fazer a coleta para exame para diagnóstico.


